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TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO                          
 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2017-SEMAD 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suasatribuições legais, em atenção aos documentos constantes do Processo 
Administrativo nº 3663/2021 – SEMAD, observando-se o que determina o artigo 57, inc. 
II, da lei Federal nº 8.666/93; 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional; 

Considerando o Decreto Municipal nº 95.955-PMB, de 18 de março de 2020, 
que declara a situação de emergência no âmbito do Município de Belém para enfrentamento 
preventivo da Pandemia de Coronavírus declarada pela Organização Mundial de Saúde – OMS; 

Considerando a suspensão e adiamento de provas realizada em 25 de março 
de 2020 por conta da situação de emergência imposta pela disseminação do vírus da Covid-19; 

Considerando os esforços na garantia do avanço da vacinação nesta cidade, o 
que implicou na diminuição dos níveis de contaminação e mortes pela doença aos menores níveis 
desde o início da situação de calamidade, com estabilidade e queda contínua; 

Considerando a necessidade histórica de suprir a carência de servidores 
públicos mão-de-obra da Administração Pública no âmbito da Prefeitura Municipal de Belém; 

Considerando a Nota Informativa da Secretaria de Saúde do Município de 
Belém de 26 de julho de 2021 que autorizou a realização de concurso público, onde também dispôs 
sobre recomendações de procedimentos de biossegurança para a realização desses. 

 
Considerando a exposição de motivos realizada pelo Departamento De 

Desenvolvimento de Recursos Humanos – DDRH acerca do Contrato nº 001/2017 – SEMAD com 
vista a necessidade de revisão do valor consignado no instrumento relativos à PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO E RESULTADO FINAL PARA 

HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS PARA SELEÇÃO DE CANDITADOS AO PROVIMENTO DE CARGOS 

EFETIVOS DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE BELÉM. 
 

CONSIDERANDO que o NUSP/SEMAD indica a disponibilidade orçamentária 
para o Aditamento em apreço, conforme tabela abaixo: 

 
 

Função programática  Natureza da Despesa  Fonte 
2.04.21.04.122.0007.2162 3390393400 100101000 

 
CONSIDERANDO a análise do Núcleo Setorial de Assuntos Jurídicos da 

SEMAD, mediante parecer nº 1685/2021-NSEAJ/SEMAD pela possibilidade jurídica do 
aditamento para REPACTUAÇÃO dos valores pactuados na forma do art. 65, inc. II, “d” da 
Lei nº 8.666/93 e análise do Controle Interno pela regularidade do procedimento, 

 
Em face das manifestações técnicas ao norte elencadas, JUSTIFICO e 

AUTORIZO o ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 001/2017 – SEMAD, firmado com AOCP 
– ASSESSORIA EM ORGANIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS LTDA (CNPJ.: 
03.546.295/0002-75), mediante o 7º Termo Aditivo, com fundamento no artigo 65, 
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inciso II, “d” da Lei nº 8.666/93, para reequilíbrio dos valores pactuados que compõe o 
custo da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO, 
PROCESSAMENTO E RESULTADO FINAL PARA HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS PARA 

SELEÇÃO DE CANDITADOS AO PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA DO MUNICÍPIO DE BELÉM, conforme quadro demonstrativo para os concursos 
SEMAD e SEMEC, respecitvamente, considerando os protocolos de biossegurança: 

 
CONCURSO QUANTIDADE 

ESTIMADA DE 
INSCRITOS 

VALOR POR 
CANDIDATO COM 
BIOSSEGURANÇA 

VALOR ESTIMADO 

SEMEC 24554  R$ 7,00 R$ 171.878,00 
SEMAD 30997 R$ 7,00 R$ 216.979,00 
 
TOTAL ESTIMADO 

 
R$ 388.857,00 

 
 

Ao NSEAJ, para providências subsequentes, em observância aos preceitos legais, 
em especial de publicidade do presente termo e do instrumento, e após, à CONINT/GABS, para 
cadastro no mural do TCM, observados os prazos legais. 

Belém, 27 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JURANDIR SANTOS NOVAES 

Secretária Municipal de Administração 
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